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NURJKItO DO DIA . , . . 200 REIS NUMERO A T K A Z A D O 400 RÉIS 

Actos do Governo Provisori 
D E C R E T O N. 4STC D E SEIS DB F E V E R E I R O D E 1931 

Anprova quadros de categorias e venulmentos do pessoal dos Serviços P ú b l i c o s de Gnaruja. 
O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O " L I N S D E B A R R O S , I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O , attendendo ao que lbe representou o Secretar io de Es tado dos Negoc io» da V i a ç ã o e Obraa 
P u b l i c a s , ' # 

D E C R E T A : 
A r t i g o ú n i c o : — F i c a a p p r ó v a d o nas folhas que com este ba ixam, assignadas Pelo Secretario de 

E s t a d o dos Negóc ios da V i a ç ã o e Obras Pub l i cas , o quadro re la t ivo aos vencimentos e categorias do 
pessoal doa Servigoa P ú b l i c o s de G u a r u j á , para v i g o r a r a pa r t i r de l .o de Jane i ro do anno actual , era 
s u b s t i t u i ç ã o ao quo ba ixou com o decreto n. 4530 de 16 de Jane i ro de 1325, 

P A L A C I O D O G O V E R N O DÒ E S T A D O D E SÃO P A U L O , A O S 5 D E F E V E R E I R O D E 1331. 
JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S 
Alberto ile Oliveira Coutinho 

P u b l i c a d o na 'Secretar ia de E s t a d o dos R 'ego c ios da1 ViaçÜo e Obras Pub l i cas , aos 6 de Feverei rode 1331. 
• . (a.) Luiz "Silveira, director gera l , 

F O L H A S A Q U E SB R E F E R E O D E C R E T O N . 487« D E fl DB F E V E R E I R O D E 1831 
tiunilro ile entcgovLis e * vencimentos ilo pesMoal ilos Serviços Fubl í eos «le Gunruíú """ 
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Inspector de Transpor tes . . . . 

M e B t r ç s - a r r a e s c|urn 400*000. . . 

M a c h i n i ü t a s c |um 400*000. , , 
Poguis tas c]um 280*000 . , . . 
Marinhe i ros c[um 265*000 . « . 
Marinhe i ros c|um 255*000 , . . 

Ajudantes c| um 300*000 . . , 

Portadores c |um 255*000 . . . . 
M o torneiros c\um 33ÕÍ000 . . . . 

Chefe-e lec t r ic is ta * . . 
A j u d a m e - e l e c t r l c i s t a . 
Operadores c[um 300*000 . . . . . 
•Guarrla-f ío . . . . . . . . . . . . . 

Trabalhadores c)um por d i a . . -

Ajus tador 
Ajudaate-a jus tador . . . . . j , ;« <c • 
F e r r e i r o - . . . . • . • * : . : * • , ; . 
A judan te - fe r re l ro . • > ; , . . » ; , • 

Ajudante - to rne i ro « • ; « • : • »' • 

Ajudar i te-catdelre i ro • 
Marc ine i ro . * . . . * * > . » * 
Carp in te i ro . , . , , > . . » > . . » . 
P i n t o r ' • * • . • . . « -
Calafa te 

' L i m p a d o r e s c]um 250*000 . . . . 
A p p r e n d i z . . . . . 

Ajudan te re lec t r i c l s ta . . . f . . > • 

Chefe da e s t a ç ã o e l e v a t ó r i a . , t 

Ajudante da e s t a ç ã o e l e v a t ó r i a . 
Ze lador d a represa da Cachoe i ra -

• A í u d a n t e - e n c a n a d o r . . . > • . . . « 

S é r v e n t e - p e d r c l r o , . , . » . i * 

Trabalhadores cjum por d i a , • 

2ÜO$000 
750Ç00O 
450*000 
800$)00 
450ÎODO 
800*000 
840*000 
7M5S000 

liOaoíooo 
20GÇ000 
400^000 
680*000 
320Î000 
6OO30OO 
280*000 

1:5305000 
1:340*000 

'9O0$00O 
280*000 
260*000 
550*000 
3201000 

' C0OJÔ0O 
300*000 
320*000 

7O0J00O 
ísoíooe-

750*000 
I20$000 
ËS0ÇO0O 

600$0(IO 
320*000 
270$000 
425*900 
300$000 
170*000' 

340*000 

' 

9*200 
8*800 

14*300 
0*200 

1G3000 
9?200' 

14*500 
9*200 

14*009 
9*200 

13*700 
12*700 
12*700 
14*700 

13*000 
9*200 . 

13*800 
. 8*800 

9*500 
8*800 

O B 5 E R V A C 6 E S I 1) Oa• seguintes e m p r e g a d o » e s t ã o sujeitos a f i a n ç a ; Contador -ea ixa (16:0005000); 
escr ip ta ra r io-a lmoxar j fe (8:000*000); chefe d a e s t a ç ã o ae-Santos (2:000*000); chefes de e s t a ç õ e a e' a judan
tes (1:000*000). 

2) Todo o pessoal tem d i r e i t o a «obre-l-jap©, excedente de oi to horas d i á r i a s d« t rabalho e f f se t i -
vó. O aobre-tempo s e r á contado e pago como tempo s imples a t é mela noite) e como tempo dobrado des
s a hora em deante. 

3) S e r á a todo empregado, quando em v iagem a s e r v i ç o Í6ra ' d a sede, abonada a d i a r i a correspon
dente a dois t e r ç o s (2|3) de um d!á de vencimentos, a lem das despesas de transportes. 

í5i*Wão s e r ã o admit t idoa no3 " s e r v i ç o s " empregados que tenham da t raba lhar subordinados a 
paes, f i lhos , I r m ã o s , sogros, g e n r o » ou cunhados. , • 

5) Semestralmente s e r ã o fornecidos fardamentos aos empregados que devam apresentar-se farda
dos em s e r v i ç o . , ' 

6) S e r ã o concedidos a todos oa empregados 50 ojo de abat imento noa p r e ç o s em v i g o r noa " s e r v i 
ç o s " p a r a fornecimento d o m i c i l i á r i o d ô l u * Q agua, c o m a nos transportes, abrangendg as passagens e b a 
g a g e n s ' d a s respect ivas esposas, f i lhos menores, m á e S e (mias, quando morando flob o mesmo tecto. 

Secre ta r ia de Es tado dos N e g ó c i o s da V i a ç ã o e Obras Pub l i cas , aos 6 de F e v e r e i r o - d e 1931. 
• (a.) A l b e r t o Ae «Hve iro Coutinho. 

D E C R E T O N . 4.891, DB 13 DB F E V E R E I R O D E 1&31 X'»X 

Reorganiza o Serviço S iu i i t i i r lo do E s t « d o . 

0 C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , lã* 
terventor Federa l .no Es tado de São Paulo , * 

considerando a necessidade de appare lhar m e l h o r $ 
Se rv iço S a n i t á r i o para os f ins a que se destina, 

D E C R E T A * . 
A r t i g o 1." — O Serv iço S a n i t á r i o do Es tado, subo rd ina 

do a Secretar ia do Inter ior , comprehende, a l é m da sua d i 
rec to r ia ' ge ra l e secretar ia , os seguintes s e r v i ç o s e inspe-
c tor ias ; ' 

a) —v> E n g e n h a r i a San i t a r i a 
b) •— Ins t i tu to Pas teur 
c) — F i s c a l i z a ç ã o de M e d i c i n a "e P h a r m a c i a 
d) •— P r o p h y l a x i a da' Tuberculose 
e) — Hygiene e " A s s i s t ê n c i a á I n f â n c i a 
f) — Ins t i tu to Bactereologico 
g) — Pol ic iamento, da A l i m e n t a ç ã o P u b l i c a 
h) — H y g i e n e E s c o l a r e E d u c a ç ã o S a n i t a r i a 
i ) — Delegacias de S a ú d e da C a p i t a l e do Interior 
j ) — H y g i e n e do Traba lho 

j l i ) — H o s p i t a l do Isolamento da Cap ' i t a l . 
- B — P r o p h y l a x i a das M o l é s t i a s Infecciosas 

711) — E s t a t í s t i c a D c m o g r a p h o - S a n i t a r i á e E p i d e m i o 
log ia 

n) — Almoxar i f ado e ' P h a r m a c i a do Se rv iço SanitarUg 
o) — P r o p h y l a x i a da Syphi l i s e M o l é s t i a s v e n é r e a s 
p) — P r o y n y l a x i a da L e p r a 

D A DIRECTORIA G E R A L 

A r t . 2." —- A d i rec tor ia ge ra l se coiiipõe de: 
u m director gera l (medico) 
um inspector gera l da. C a p i t a l (medico) . 
um inspector gera l do in te r io r (medico) 
um 2." escr ip turar io 
um cont inuo 
dois serventes 
doÍ3 motor i s tas . ' 
Pa ragrapho u n í c o — O cargo de d i rec tor , ge ra l se rS 

exercido, em c o m m i s s ã o , por prof i ss iona l medico . 
A r t . 3.° — P a r a o s ' l oga re s de Inspectores geraes, se

r ã o nomeados lunecionar ios medicos effectivos do Serviçoi 
S a n i t á r i o . % . 

A r t . 4.° —jCompete aos inspectores geraea; 
a) — subs t i tu i r ó director- g e r a l ; 
b) — inspeccionar respectivamente os s e r v i ç o s da Ca-< 

pi t i t l o do Interior, v e r í f l c a n d o - l h e s a regular idade e pro* 
movendo-lh.es a eff leiencia, segundo i n 8 t r u c ç 3 e s do d i rec tor 
ge ra l ; 

c) — Informar o director ge ra l de todas as i r r e g u l a 
ridades que ve r i f i ca rem no desempenho do encargo a que 
se refere a l e t ra anter ior , indicando as medidas c o r r e c t i 
vas que lhes parecerem acertadas, e fazendo desde l o g o 
observar aa que n ã o carecerem de a u t o r i z a ç ã o espec ia l . 

d) — e x e c u t a r s e r v i ç o s de c o n f i a n ç a Immediata, quo 
lhes (orem d i s t r i b u í d o s pelo d i rec tor g e r a l . 

Pa rag rapho ú n i c o — o 2.° eser ip turar lo e um servente, 
f i c a r ã o sob a d e p e n d ê n c i a dos inspectores geraes . 

DA S E C R E T A R I A DO SERVIÇO S A N I T Á R I O 

A r t . 5." — O pessoal da Secre tar ia s e r á o s e g u i n t e í 
1 secre'tarlo 
3 chefes d e f e c ç ã o ' 
3 pr imeiros escr ip turar ios 
3 segundoa escr ip turar ios 

. 4 terceiros escr ip turar ios 

. 6 quartos escr ipturar ioa 
1 por te i ro • 
i cont inuo 
6.serventes. 
Á r t . 6.° — O cargo de^ secre ta r io-b lb l lo thecar io passai 

a 'denomlnar -se secretario, com as f u n e ç õ e s previs tas no 
a r t igo 22 do Código S a n i t á r i o , - f i c a n d o as d » b ib t io thecar io 
a t t r lbu idas a funccionar lo do Ins t i tu to B a c t e r i o l ó g i c o , p a r * 
cuja d e p e n d ê n c i a p a s s a r á a- B i b l l o t h e c a do S e r v i ç o San i t a* 
r i o , -

A r t . 7T° — Os s e r v i ç o s da Secretar ia ser&o d i s t r i b u í d o s 
por tres s e c ç õ e s : da Contabi l idade , do Expedien te e do A r * 
chtvo e í n f o r m a ç O e s . 

DA E N G E N H A R I A SANITARIA 

A r t 8." — A E n g e n h a r i a S a n i t a r i a conservara as a t -
t r l bu i çõca d e í l n l d a a no art^ 75 do Cód igo e t e r á o s e g u i n 
te pessoal: 

1 engenheiro-chefe 
Z engenhelros-ajudantea 
í engenhe i ro -aux i l i a r 
1 desenhista 
1 desenri ts ta-auxi l iar 
1 segundo escr ip tura r io 
1 terceiro esc r ip tu ra r io 
6 guardas s a n i t á r i o s 
2 serventes. 
Pa rag rapho ú n i c o — Ao engenhe i ro-auxi l i a r ora ac" 

crescido. i n c u m b i r á especialmente ou s e r v i ç o s affectos a 
esta secção , no Interior do Es tado e para. o Jogar de d e -

' s e n h i s t a - a u x i l i a r - s e r á - a p r o v e i t a d o o desenhista da e x t l n * 
cta Inspectoria de H y g i e n e dos M u n i c í p i o s . 

DO INSTITUTO P A S T E U R 

A r t . 9.* — O Ins t i tu to Pas teu r c o n s e r v a r á as a t í r l b u l -
ç õ e s actuaes e f iscalizara, os s e r v i ç o s c o n g é n e r e s que f o 
rem i n s t i t u í d o s na Cap i t a l , e no i n t e r i o r . 

A r t . IO.* — O pessoal desta secç&o sera o segu in te : 
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